
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MEC – MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SETEC – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA E PERNAMBUCO – CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2017 

Processo nº 23298.016139.2017-39

Chamada Pública nº 01/2017 para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, por meio 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, com dispensa de licitação, Lei nº 11.947, de 
16.07.2009, Resolução / CD / FNDE nº 26 de 17.06.2013.

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco (IFPE) –  Campus Vitória de 
Santo Antão, pessoa jurídica de direito público, com sede à Propriedade Terra Preta, S/N, Zona Rural, 
Vitória de Santo Antão/PE CEP: 55.602-970, inscrita no CNPJ sob o nº 10.767.239/0004-98, 
representado neste ato pelo Diretor Geral, Mauro de Souza Leão França, nomeado pela Portaria nº 
568, de 02 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 03 de maio de 2016, no uso de 
suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no Art. 21 da Lei 11.947/2009 e resolução FNDE/ 
CD n.º 26, de 17.06.2013, através da Direção de Administração, vem realizar Chamada Pública para 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o período de 
15/junho a 31/dezembro de 2017. Os Grupos Formais/Informais deverão apresentar a documentação 
para habilitação e Projeto de Venda até o dia da sessão pública, marcada para o dia 07/12/2017, às 
10:00 horas (horário local), na Coordenação de Compras e Licitações do IFPE Campus Vitória, 
situado na Propriedade Terra Preta,S/N, Zona Rural, Vitória de Santo Antão/PE, CEP: 55.602-970.

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente Chamada Pública consiste em credenciar fornecedores individuais e grupos 
formais/informais de agricultores familiares para aquisição de gêneros alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE para a alimentação dos alunos das escolas da rede 
pública municipal de ensino, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

Item Descrição / Especificação Unidade Quantidade Preço Unitário Preço
Total 

01 Abóbora Kg 240 R$ 2,68 R$ 643,20

02 Alface crespa Kg 530 R$ 3,89 R$ 2.061,70

03 Banana comprida Kg 2120 R$ 5,02 R$ 10.642,40

04 Banana prata Kg 1590 R$ 2,73 R$ 4.340,70

05 Batata doce Kg 3180 R$ 2,40 R$ 7.632,00

06 Cebola Kg 4240 R$ 2,91 R$ 12.338,40

07 Cenoura Kg 3180 R$ 3,09 R$ 9.826,20

08 Chuchu Kg 795 R$ 2,06 R$ 1.637,70

09 Couve-folha Kg 265 R$ 4,87 R$ 1.290,55

10 Couve-flor Kg 2650 R$ 5,87 R$ 15.555,50
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11 Laranja a granel Kg 800 R$ 1,64 R$ 1.312,00

12 Limão Kg 2120 R$ 2,21 R$ 4.685,20

13 Mamão Havaí Kg 1590 R$ 2,60 R$ 4.134,00

14 Melancia Kg 900 R$ 1,98 R$ 1.782,00

15 Melão Kg 700 R$ 2,48 R$ 1.736,00

16 Pimentão Kg 689 R$ 2,31 R$ 1.591,59

17 Macaxeira Kg 3710 R$ 2,46 R$ 9.126,60

18 Tomate comum Kg 5724 R$ 2,59 R$ 14.825,16

19 Couve Brócolis Kg 2650 R$ 3,14 R$ 8.321,00

20 Cará Kg 3710 R$ 3,89 R$ 14.431,90

VALOR TOTAL R$ 127.913,80

*O preço a ser pago será o preço de referência unitário de cada produto estabelecido na tabela acima 
deste Edital.

Valor total estimado para contratação é de R$ 127.913,80 (Cento e vinte mil, novecentos e treze reais 
e oitenta centavos).

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar da Chamada Pública, apenas:

2.1.1. Fornecedores Individuais: Agricultores familiares não organizados em grupos, detentores da 
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP física;

2.1.2. Grupos informais: Agricultores familiares organizados em grupos informais detentores da 
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Física 
de cada agricultor.

2.1.3. Grupos formais: Agricultores familiares organizados em grupos formais (cooperativas e 
associações) detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar – DAP Jurídica.

3. DA FONTE DE RECURSO

3.1 Serão utilizados recursos provenientes do Orçamento Geral da União para o Exercício de 2017, 
executado pelo IFPE – Campus Vitória de Santo Antão, no seu Plano de Trabalho Resumido – PTRES: 
111776, na fonte: 0118033907, na natureza de despesa 339032 e PI JFF53B9601N e CFF53M9601N.

4. DO PREÇO 
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4.1 Para definição dos preços foram realizadas 3 (três) pesquisas junto a produtores da agricultura 
familiar, devidamente documentadas no mercado local.

4.2 Os preços unitários delimitados na planilha do Item 1.1 deste Edital serão os preços referenciais 
para contratação, não havendo disputa de lances para contratação. Os projetos de venda deverão 
indicar os preços expressos no item supracitado, sob pena de desclassificação da proposta.

5. DOS CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1 Para seleção do fornecedor, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos 
de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 
propostas do País.

5.2 Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País.

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

5.3 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a 
Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF- 
DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais 
(detentores de DAP Física);

5.4 Caso não se obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo 
com os critérios de seleção e priorização estabelecidos no item 4.2.

5.5 Serão considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50% + 1 
(cinquenta por cento mais um) dos associados/cooperados das organizações produtivas, no caso do 
grupo formal, e 50% + 1 (cinquenta por cento mais um) dos fornecedores agricultores familiares, no 
caso de grupo informal, conforme identificação na(s) DAP(s).
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5.6 No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no item 5.3 terão prioridade organizações 
produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu
quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos 
com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agraria, quilombolas ou indígenas, 
conforme identificação na(s) DAP(s).

5.7 No caso de empate entre Grupos Formais, terão prioridade organizações produtivas com maior 
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 
associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica.

5.8 Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 
poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 
finalistas.

6. DA HABILITAÇÃO

6.1 Poderão participar desta Chamada Pública agricultores familiares e demais beneficiários que se 
enquadrem nas disposições da Lei n.º 11.326, de 24 de julho de 2006. Os interessados deverão 
apresentar, sob pena de inabilitação, em envelope lacrado, os documentos abaixo relacionados, com a 
seguinte identificação:

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2017
ENVELOPE Nº 001 – Documentação para Habilitação

PROPONENTE: (NOME/RAZÃO SOCIAL)
CPF/CNPJ:

ENDEREÇO:

6.2 Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados,
conforme o tipo de fornecedor que se enquadrem:

6.2.1 Fornecedores Individuais, não organizados em grupo:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física do agricultor familiar participante;
c) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;
d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda;
e) Certidão Negativa de Débito (CND), emitida pela Prefeitura Municipal de Vitória de Santo 
Antão/PE; e,

6.2.2 Grupos Informais de Agricultores Familiares:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b)  Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Física do agricultor familiar participante;
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c) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;
d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda;
e) Certidão Negativa de Débito (CND), emitida pela Prefeitura Municipal de Vitória de Santo 
Antão/PE; e,

6.2.3 Grupos Formais de Agricultores Familiares:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica – CNPJ;
b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF –  DAP Jurídica para associações e cooperativas;
c) Certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União;
d) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no 
caso de Cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de Associações. Em 
se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, 
registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados 
relacionados no projeto de venda;
f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;
g) Certidão Negativa de Débito (CND), emitida pela Prefeitura Municipal de Vitória de Santo 
Antão/PE.

6.3 Não será considerado inabilitado o grupo formal que deixar de apresentar no envelope a prova de
regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS, desde que a Comissão logre êxito em comprovar tais regularidades por meio de 
consulta on line na Internet, procedimento a ser realizado, se necessário, logo após a abertura do(s) 
envelope(s).

6.4 Cada documento deverá ser apresentado em uma via, podendo ser o original, cópia autenticada por 
cartório competente ou por membro da Comissão, no momento da abertura dos envelopes, mediante 
apresentação da original.

6.5 Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas.

6.6 Na ausência ou irregularidade de quaisquer dos documentos de habilitação, a Comissão, a seu
critério, poderá conceder prazo para regularização, observado o tratamento isonômico a todos os
proponentes.

7. DOS PROJETOS DE VENDA

7.1 Os proponentes, quando da entrega do envelope Nº 001, devem apresentar as Propostas de Venda 
(envelope nº 002), fazendo uso dos modelos objetos do Anexo I, onde formalizam, assumindo 
compromissos, seu interesse em vender os produtos listados, com indicação das quantidades ofertadas, 
e os preços unitários correspondentes, podendo ofertar um ou mais itens. A proposta de venda deve ser 
entregue em envelope lacrado, com a seguinte identificação:
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CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2017
ENVELOPE Nº 002 – Projeto de Venda

PROPONENTE: (NOME/RAZÃO SOCIAL)
CPF/CNPJ:

ENDEREÇO:

7.2 No envelope nº 002 segue a entrega da Proposta de Venda.

7.2.1 Deverá ser apresentada Proposta de Venda, assinada e rubricada em todas as folhas, devendo 
conter a lista dos produtos, bem como seus respectivos preços. Os preços obrigatoriamente tem que ser 
os mesmos descritos no presente Edital, NÃO HAVERÁ DISPUTA DE LANCES. Os projetos de 
venda que apresentarem preços unitários diferenciados em relação à planilha observada no Item 1.1 
deste Edital, serão automaticamente desclassificadas;

7.2.2 O Projeto de Venda deverá ser apresentado conforme formulário do Anexo I;

7.2.3 A proposta não poderá conter rasuras que afetem sua idoneidade e entendimento.

7.3 O limite individual de venda por Agricultor Familiar deverá respeitar o valor máximo de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), por Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP por ano civil por Entidade 
Executora.

8. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1. No dia, horário e local designados neste edital, a Comissão dará início à sessão pública.

8.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 
ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não sendo permitidas atitudes 
desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

8.2. Após assinatura nos envelopes pelos membros da Comissão e pelos proponentes, proceder-se-á a 
abertura desses, quando então a documentação de habilitação será analisada, conforme item próprio 
deste edital.

8.3. As documentações dos envelopes também deverão ser rubricadas pelos membros da Comissão e 
pelos proponentes e representantes presentes.

8.3.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir, informando 
os interessados.

8.4. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão e pelos representantes credenciados e proponentes presentes.

9. DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
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9.1 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues SEMANALMENTE, no Refeitório do IFPE – 
Campus Vitória de Santo Antão, situado na Propriedade Terra Preta,S/N, Zona Rural, Vitória de Santo 
Antão/PE, CEP: 55.602-970, no período de segunda-feira à sexta-feira, das 8h às 11h e das13h às 16h, 
na qual se atestará o seu recebimento.

10. DO PAGAMENTO

10.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega e devido atesto de cada parcela, 
por meio de depósito bancário em conta previamente disponibilizada pelo fornecedor, mediante 
apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, conforme preceitua a Lei 
Federal nº 8.666/1993.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 A presente Chamada Pública poderá ser obtida no Setor de Compras do IFPE – Campus Vitória, 
no horário das 07:00 às 11:00 e das 12:00 às 17:00, de segunda à sexta-feira, ou através do site 
http://www.ifpe.edu.br/campus  /vitoria  

11.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento;

11.3 O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por Declaração 
de Aptidão ao Pronaf – DAP por ano civil, por órgão comprador.

11.4 O limite de venda por organização fornecedora deverá respeitar o valor máximo de R$ 
6.000.000,00 (seis milhões de reais) por DAP Pessoa Jurídica, por ano civil, por órgão comprador.

11.5 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 
Gêneros da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as 
condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que 
se vinculam, bem como do Capítulo III – Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.

Vitória de Santo Antão/PE, 28 de setembro de 2017.

____________________________________________ 
Isabelle Cristine Mendes da Silva

Diretora de Administração e Planejamento

Registre-se e publique-se. 
____________________________________________ 

Mauro de Souza Leão França
Diretor Geral  do IFPE – Campus  Vitória de Santo Antão

http://www.ifpe.edu.br/campus/belo-jardim
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ANEXO I – PROPOSTA DE VENDA DE GÊNEROS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROPOSTA DE VENDA DE GÊNEROS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº 01/2017
I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

A – Grupo Formal
1. Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Município 5.CEP

6. Nome do representante legal 7. CPF 8. DDD/Fone

9. Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente

B – Grupo Informal
1. Nome do Proponente 

3. Endereço 4. Município 5.CEP

6. Nome da Entidade 
Articuladora

7.CPF 8.DDD/Fone

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal)

1. Nome 2. CPF 3. DAP 4. Nº da Agência 5. Nº da Conta 
Corrente

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município

4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS
1.Identificação 
do agricultor 

familiar
2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço/Unidade 6.Valor Total 

Nome
CPF
Nº da DAP Total agricultor
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Nome
CPF
Nº da DAP Total agricultor

Nome
CPF
Nº da DAP Total agricultor

Nome
CPF
Nº da DAP Total agricultor

Nome
CPF
Nº da DAP Total agricultor

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto

Total do projeto:
IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS 

PRODUTOS

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, 
missão, área de abrangência)



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MEC – MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SETEC – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA E PERNAMBUCO – CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento.
Local e Data:     _______________________________________

__
    Assinatura do Representante do Grupo Formal

Fone/E-mail:
CPF:

Local e Data: Agricultores Fornecedores do Grupo 
Informal

Assinatura
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O IFPE –  CAMPUS VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO E XXXXXXXX.

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 
(IFPE) –  CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Propriedade Terra Preta, S/N, Zona Rural, CEP: 55.602-970, Vitória de Santo Antão/PE, inscrita no 
CNPJ sob n.º 10.767.239/0004-98, representada neste ato pelo Diretor Geral, o Sr. Mauro de Souza 
Leão França, doravante denominado CONTRATANTE e, por outro lado, (nome do grupo formal ou 
informal), com sede à Av. __________________________________________________, n.º____, em 
(Município), inscrita no CNPJ sob n.º ________________________, (para grupo formal), doravante 
denominado(a) CONTRATADO(A), fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009 e, tendo em 
vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2017, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
através do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para atendimento da demanda dos 
órgãos e entidades da administração pública federal, de acordo com o edital da Chamada Pública nº 
01/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE, conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, 
parte integrante deste Instrumento.

2.2 Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO / 
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
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3. CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP, por ano civil, por órgão comprador, referente à 
sua produção, conforme legislação do Programa de Aquisição de Alimentos –  modalidade Compras 
Institucional.

4. CLÁUSULA QUARTA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
PI:

5. CLÁUSULA QUINTA

5.1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade 
adquirida.

5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada 
pública n.º 01/2017.

5.3 O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela 
pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

6. CLÁUSULA SEXTA

6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos 
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ _____________ 
(_______________________).

7. CLÁUSULA SÉTIMA

7.1 No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA
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8.1 O preço contratado é fixo e irreajustável.

9. CLÁUSULA NONA
 
9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3 da cláusula quinta, e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 
às entregas do mês anterior.

9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

10. CLÁUSULA DÉCIMA
 
10.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital.

10.1.1 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

10.2 São obrigações da Contratada:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda:

b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal;
c) substituir, às suas expensas, em prazo de 05 (cinco) dias, à contar da sua notificação, o objeto com 
vícios ou defeitos;
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d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, de 2002, 
a Contratada que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

e) cometer fraude fiscal;

f) não mantiver a proposta.

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante;

b) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de 
até dois anos;



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MEC – MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SETEC – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA E PERNAMBUCO – CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados.

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 
que:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993.

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1 O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de 
Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura 
Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

12.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de 
Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do IFPE – Campus Vitória de Santo Antão.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
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15.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis.

16.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa.

16.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

17.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 
31 de dezembro de 2017.

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA

18.1 É competente o Foro da Comarca de Caruaru/PE para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas.

Vitória de Santo Antão/PE, ____de________ de 2017.

______________________________________________
CONTRATANTE

______________________________________________
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________________________________ CPF: ____________________
 
2. _______________________________________________________ CPF: ____________________
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ANEXO III – CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS ALIMENTOS

Item Especificação Unidade Quant. 
Semanal

Regime de 
entrega Preço Unitário Preço

Total

01 Abóbora Kg Semanal

02 Alface crespa Kg Semanal

03 Banana comprida Kg Semanal

04 Banana prata Kg Semanal

05 Batata doce Kg Semanal

06 Cebola Kg Semanal

07 Cenoura Kg Semanal

08 Chuchu Kg Semanal

09 Couve-folha Kg Semanal

10 Couve-flor Kg Semanal

11 Laranja a granel Kg Semanal

12 Limão Kg Semanal

13 Mamão Havaí Kg Semanal

14 Melancia Kg Semanal

15 Melão Kg Semanal

16 Pimentão Kg Semanal

17 Macaxeira Kg Semanal

18 Tomate comum Kg Semanal

19 Vouve Brócolis Kg Semanal

20 Cará Kg Semanal

TOTAL
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ANEXO IV

TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR

TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR

1.  Atesto  que  (nome  da  Entidade  Executora),  CNPJ  nº_______________,  representada  por 
(nome  do  representante  legal),  CPF  nº  __________________  recebeu  em  ___/___/___  ou 
durante o período de ____/____/____ a ____/____/_____ do(s) nome(s) do(s) fornecedor(es) 
_______________________________dos produtos abaixo relacionados:

2. Produto 3. Quantidade 4. Unidade 5. Valor Unitário 6. Valor 
Total (*)

7. Totais

(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos. 

8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  para  Alimentação  Escolar  e  totalizam  o  valor  de 
R$___________(____________________________________________________________).

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade 
aceitos por esta instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos a 
dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE.

________________________, ____ de __________ de _____.

______________________________________
Representante da Entidade Executora

________________________________________
Representante do Grupo Fornecedor ou do Produtor Rural

Ciente__________________________________________________
ENTIDADE ARTICULADA


